
INDICAÇÃO Nº 
363
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo, que determine a instalação de salas ambientes, rampas de acesso, material e mobília escolar adaptados para a inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais na rede estadual de ensino de São Paulo, colocando-as em condição de igualdade a qualquer outra.

JUSTIFICATIVA

Houve um tempo em que a pessoa deficiente era tratada apenas como caso de saúde e as crianças eram deixadas fora da escola. Nos dias atuais, conseguimos perceber maior preocupação com o acesso à educação e a inclusão das crianças deficientes. Entretanto, infelizmente, as medidas ainda são insuficientes.

Na prática, os alunos com necessidades especiais, ainda enfrentam grandes dificuldades para serem aceitas no ensino público, pois os programas de inclusão que existem ainda são precários quanto à sua destinação final.

Na realidade falta mão de obra especializada para atender, orientar, ensinar e acompanhar a evolução cognitiva dos alunos. 

A par disso tudo, o Estado ainda enfrenta a burocracia de proporcionar acessibilidade aos alunos com dificuldades de locomoção, pois, as edificações escolares atuais não têm capacidade para acolher e proporcionar a liberdade de caminhar ou se movimentar no espaço dedicado ao ensino. 

Nosso governo possui programa de inclusão que não atende nem metade da demanda por falta de material didático, equipamentos, recursos pedagógicos adequados às necessidades educacionais dos alunos e acesso físico como cadeiras de rodas e rampas.

Não poderia deixar de me manifestar, como defensor da luta para a inclusão social e educacional de deficientes, e por este motivo pretendo que seja acolhida a presente Indicação pelo Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo Estadual Paulista, com sensibilidade e rapidez da qual o assunto necessita.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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